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“Somos Todos Peões: Pela Valorização do Trânsito/Tráfego/Fluxo Pedonal em Meio Urbano"

Exmos. Senhores,

Agradeço, em nome da ACA-M, Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados, o convite para participar neste encontro e dar a nossa colaboração para o debate sobre um assunto que, lamentavelmente, não tem tido a preocupação e prioridade exigidas por parte das instituições que por ele deveriam ser responsáveis e responsabilizados.

A escolha do título da nossa comunicação “Somos Todos Peões" não é de todo inocente. Pretendemos abordar esta problemática nos termos da valorização do património pedonal, sublinhando o seu aspecto histórico milenar, alvo de consecutivas violentações pelo automóvel, partindo da evidência da universalidade do estatuto do peão.

Os peões são o maior grupo, mas é o mais fraco entre todos os participantes no tráfego: quase todos nós somos peões em determinadas alturas. Um terço dos nossos movimentos de rotina são efectuados a pé e, além disso, qualquer deslocação motorizada começa e termina pelo nosso pé.

Os peões são parte integrante do tráfego urbano. Assim como os automóveis, têm os seus trajectos, concentrações, pendularidade, ciclicidade e aleatoriedade. Estão sujeitos a calendários e rotinas (diárias, mensais e sazonais), festividades e concentrações ritualizadas, nas quais se podem incluir o futebol, as festas, as manifestações.

Nas palavras do antropólogo Manuel Delgado
 : „O espaço público é composto por qualquer em geral e todos em particular. O transeunte desconhecido, este personagem ao mesmo tempo vulgar e misterioso que é o homem ou a mulher da multidão, é – não o esqueçamos – a matéria prima de uma sociedade como a nossa, feita não tanto de instituições estáveis, à maneira das sociedades pré-modernas ou tradicionais, mas sim de relações sociais, impessoais, superficiais e segmentárias, fundamentadas na construção de situações efémeras“.

O nível civilizacional de uma sociedade mede-se também pela capacidade interventiva dos seus membros e pela mobilização colectiva em actos de cidadania que conduzam ao bem-estar e à qualidade de vida dos seus concidadãos. A título de exemplo, refiro a existência da Pedestrian Mobility Switzerland
, uma associação cuja filosofia consiste em dar visibilidade à questão da qualidade de vida do peão, tornando-a desta forma, assunto de discussão pública. Nos seus princípios está consagrada a liberdade e a segurança do peão, assumidos como direito básico, considerando a rua como espaço de vivência para todos. Defende que a pedonalidade deverá ser considerada parte de uma nova cultura pedonal e reconhecida pela sociedade e pelos políticos. Apoia políticas e regulamentações neste domínio que salvaguardem e reforcem os interesses dos peões.

A valorização do espaço pedonal  é um dos aspectos abordados na „Carta do Novo Urbanismo“ cujo tema foi tratado pelo  Professor Nunes da Silva  no seu artigo „A Carta do Novo Urbanismo“ e a „Nova Carta de Atenas“: a utopia urbana do Século XXI
. Como refere o artigo, „ ...(...) Esta Carta propõe, no fundo, que os espaços urbanos devem ser organizados por forma a garantir diversidade de usos e de população e devem ser estruturados em função do espaço público e dos serviços e instituições públicas, acessíveis a todos, priveligiando os peões sem excluir, porém, o automóvel. (...) Como modelo de desenvolvimento urbano, o „Novo Urbanismo“, é, no essencial, um conjunto de princípios para a construção de espaços urbanos multifuncionais e  amigos do peão“.

Esta carta, que reporta o bairro enquanto unidade residencial ao segundo nível de intervenção (sendo os restantes níveis a região e o bloco, a rua e o edifício), refere que „A maior parte das actividades quotidianas deve decorrer dentro de distâncias que se possam fazer a pé, proporcionando, desse modo, maior autonomia aos idosos, crianças e a todos aqueles que não conduzem automóvel, permitindo ao mesmo tempo poupança de energia. O mesmo princípio deve ser aplicado aos edifícios públicos, escolas e actividades comerciais que devem ser distribuídas por todo o tecido urbano para viabilizar a deslocação a pé ou por meio de transporte que não o automóvel, em vez de se deslocarem  em espaços monofuncionais separados do restante tecido urban.

(...) A aplicação dos princípios do „Novo Urbanismo“ e das suas propostas daí decorrentes poderá traduzir-se, na óptica dos seus proponentes, em benefício para os residentes, para os agentes económicos, para os promotores imobiliários e para as próprias autarquias (...)“

A ACA-M apresentou já no passado algumas propostas para a valorização do fluxo pedonal, nomeadamente para a cidade de Lisboa.

Podemos, de certa forma, estabelecer um paralelo entre várias localidades monocentralizadoras, na medida em que o crescente número de veículos e o aumento de fluxo viário implicaram uma reconfiguração do sistema de tráfego, uma alteração do balanço da relação entre o ancestral trânsito pedonal, o transporte público e o transporte privado individual. Esta atenção especial aos automobilistas implicou frequentemente não apenas secundarização do transporte público, mas grave prejuízo para os peões, com progressiva perda de espaço de circulação nos passeios, perda de locais de atravessamentos seguros, etc.

O aumento do conforto e segurança na circulação pedonal permite, para qualquer localidade, benefícios colaterais, nomeadamente:

· Maior ocupação do espaço público por peões e consequentemente maior segurança para os cidadãos;

· Benefícios para o comércio da localidade;

· Benefícios em termos turísticos;

· Mais e melhores interacções humanas;

· Menor tráfego automóvel, com diminuição dos problemas ambientais (ruído, poluição do ar) a eles associados;

· Valorização do património histórico urbano (redinamização da rede histórica de fluxos pedonais).

Em Portugal, a defesa dos direitos dos cidadãos enquanto peões não tem merecido praticamente nenhuma atenção por parte das várias administrações e das instituições a que esta responsabilidade está acometida. A discussão desta problemática tem sido levantada principalmente por associações ambientalistas e de deficientes que episodicamente se opõem a tomadas de decisão políticas que afectam negativamente a qualidade de vida dos cidadãos. 

Neste âmbito, a ACA-M, em conjunto com APSI – Associação para a Promoção da Segurança Infantil, preparou a “Carta de Direitos dos Peões”, a qual refere expressamente que,  “ao contrário de um automobilista ou motociclista, um peão não precisa  de passar um exame para ter direito a deslocar-se. (...) Ao contrário de um condutor, a condição de cego, de deficiente motor ou mental, de criança ou idoso, de alcoólico, não é impedimento legal ou ético do direito a ser peão. (...) O peão tem também mais direitos perante o Estado e a sociedade, em função do seu estatuto de:

a) Universalidade – todos os cidadãos o são.

b) Fragilidade – ser fisicamente desprotegido no meio potencialmente hostil, que é o das relações rodoviárias
Poderão encontrar a versão completa da “Carta de Direitos dos Peões” na pasta que vos foi gentilmente entregue. 
Em Janeiro do corrente ano, a ACA-M apresentou os seus contributos para o Plano Nacional de Prevenção Rodoviária para a temática “Maior segurança para peões”, entre outras. 

Na opinião da ACA-M, o PNPR é uma carta de intenções sem garantia de eficácia. Reconhece a tragédia da sinistralidade pedonal mas não tem forma prática e responsabilizável de aplicar as medidas propostas. Recordo que os municípios, principais interessados nesta temática, primaram pela ausência, não tendo comparecido a uma única reunião sobre segurança de peões.

Apresento  alguns dos contributos propostos:

-
Para a ACA-M, o princípio de “acalmia do tráfego”, entendida não apenas como medida de engenharia mas como princípio condutor das políticas de educação e policiamento, e, genericamente, como concepção de convivialidade urbana, é um princípio que deve ser estruturador de todas as medidas para uma maior segurança dos peões, em Portugal;

· Se a sinistralidade rodoviária deve ser entendida como um “grave problema de saúde pública” (cfr. Proposta da Comissão Técnica Coordenadora, Outubro de 2002), o excesso de sinistralidade de peões em Portugal deve também ser vista como um grave problema de desequilíbrio das relações humanas e sociais, que denuncia um estado de agressividade e de desrespeito pelos utilizadores mais frágeis e mais universais do sistema rodoviário. 

· A ACA-M propõe a implementação de regras padronizadas de sinalização e de infra-estruturas de segurança de peões, extensíveis a todas as autarquias, para evitar a multiplicidade de soluções encontradas pelas várias autarquias, de forma independente. Nomeadamente, há que não esquecer que os condutores, em percursos interurbanos, necessitam de identificar ao longo do seu percurso sinalização e outras estruturas de segurança de peões – há toda a vantagem que estas sejam coerentes e normalizadas;

· As passagens aéreas em meio urbano, nomeadamente em áreas residenciais e de comércio, devem ser activamente desencorajadas – o que implica a sua desmontagem, já que o atropelamento de pessoas idosas e de jovens junto a este tipo de infra-estrutura é excessivo – o que significa que as passagens aéreas são sentidas pelos peões como estruturas hostis e incómodas, que atentam contra o direito dos peões de se deslocarem à sua velocidade máxima e na distância mais curta entre dois pontos;

· O problema das relações entre peões e automobilistas só terá melhorias quando os espaços próprios de cada utente forem respeitados. Nessa medida, a ideia de sacralidade das passadeiras deve universalizada (respeito total dos condutores pela travessia de peões) e o estacionamento indevido de automóveis nos passeios deve deixar de ser uma realidade socialmente aceitável;

· Promoção do aumento substancial de passadeiras semaforizadas, não esquecendo que o sistema de controlo e temporização deve ter como objectivo dar prioridade à mobilidade pedonal, em zonas urbanas.

-
A ACA-M defende absoluta prioridade para:

· redução da velocidade média e máxima praticadas nas localidades;

· urgente proibição total do estacionamento indevido sobre passeios e passadeiras;

· respeito absoluto dos condutores pela prioridade dos peões na travessia em passadeiras não semaforizadas;

· demolição de passagens aéreas em zonas residenciais e de comércio;

· alterar a filosofia de funcionamento dos sistemas informáticos de controlo de tráfego automóvel em áreas centrais das grandes cidades, de modo a que não sejam exclusivamente dedicados ao tráfego automóvel (secundarizando a importância do tráfego pedonal, cuja fluidez é frequentemente considerada irrelevante pelos gestores dos sistemas de tráfego);

· introdução do conceito de “tráfego pedonal” como critério importante nas políticas e acções de organização do transporte urbano;

· Dado que as forças policiais não têm como vocação ou competência uma peritagem credível dos sinistros, e em particular dos atropelamentos, é urgente a constituição de um corpo de especialistas na reconstrução de acidentes, que actue de imediato, acompanhando as equipas de urgência médica e das forças policiais;(

· Impõe-se também a melhoria dos sistemas de socorro às vítimas de atropelamento, e o acompanhamento ao longo do tempo das situações de que resultem traumatismos físicos, neurológicos e/ou psíquicos;

· A ACA-M propõe ainda a adopção, pelo estado português, e em particular pelas autarquias, de uma Carta dos Direitos dos Peões, produzida em 2001, em conjunto com a APSI;

· A ACA-M propõe que se legisle no sentido de criar zonas de tráfego misto, pedonal e automóvel, em que caso ocorra um acidente, a responsabilidade é automaticamente imputada ao condutor (a exemplo da legislação alemã actual -. Cfr. estudos do Prof. Eng. Fernando Nunes da Silva);

· Colocação de mecanismos de feedback nos semáforos das passagens de peões controladas por botão, para que o peão saiba claramente que o sistema está activo e a responder ao seu pedido;

· Sendo razoável haver um intervalo mínimo, neste tipo de semaforização, entre os sinais verdes consecutivos para peões, não deve existir a imposição de um tempo de espera mínimo entre a acção de carregar no botão e a passagem a verde do semáforo para os peões (isto é, se já se esgotou o tempo de intervalo mínimo entre duas mudanças de sinal, a passagem a verde por solicitação do peão deve ser imediata);

· Disponibilizar explicações claras e perceptíveis das regras restritivas das velocidades máximas permitidas, em cada tipo de via, para cada tipo de veículo e para cada circunstância climatérica;

· Em relação à educação para a segurança de peões, a ACA-M considera que, no ensino básico, o esforço deve ser dirigido para motivar as crianças a promoverem a educação dos próprios pais e encarregados de educação, no sentido de um maior respeito pelo tráfego pedonal;

· A ACA-M propõe que se avalie, a todos os momentos, se a execução de uma dada obra (por exemplo, a construção de passeios numa dada zona ou o melhoramento da sinalização de um conjunto de estradas) tem impacto positivo na redução do número de atropelamentos. Deverá existir uma base de dados informatizada, de livre acesso (nomeadamente à comunidade científica, para analisar os dados objectivamente), que permita a qualquer um analisar o impacto de uma dada obra na evolução da sinistralidade local. Os dados entrados nessa base devem ser detalhados, para poderem ser analisados profundamente e para excluir/aferir possíveis fontes de erro nas conclusões tiradas (a impressão que a ACA-M recolhe por vezes é que os decisores atribuem importância a determinadas causas de sinistralidade, apelando sobretudo à sua experiência pessoal subjectiva (por falta de dados objectivos);

· Há também que elaborar levantamento do número de escolas (primárias ou outras) que não têm passadeiras, resguardos, sinalização vertical em condições, etc. (não apenas nas cidades mas também em meios rurais). Para esses casos, procure-se saber há quanto tempo estão assim e quantos atropelamentos houve. Responsabilize-se quem tem responsabilidades na matéria;

· Cada cidade/vila/aldeia deverá ter mapas, disponibilizáveis aos cidadãos, com as ruas por onde passam peões e onde não há passeios, ou onde estes existem mas são inutilizáveis (buracos, carros estacionados, estreitos, etc.)

Algumas reflexões sobre o estacionamento de automóveis nos passeios:

Portugal não tem passeios em muitas das ruas das suas cidades, vilas e aldeias. Temos muito mais atropelamentos do que a média da UE e simultaneamente temos muito menos passeios. A falta de passeios é mesmo uma característica das nossas aldeias. Ora os peões andam no meio da estrada se não existirem passeios. Em geral, muitos atropelamentos acontecem quando os peões se encontram na estrada, não para a atravessar, mas porque o espaço que lhes deveria ser destinado para se deslocarem ou não existe ou está ocupado por automóveis.

É certo que os peões, sobretudo os mais idosos, também andam pelo meio da estrada mesmo quando há passeios. Isto acontece sobretudo em áreas mais rurais. É uma questão cultural: as pessoas viveram sem passeios durante tanto tempo que não têm o hábito de os utilizar, mesmo quando eles existem, pelo que circulam pela estrada. Há que promover campanhas educativas vocacionadas para estes grupos populacionais.

Uma das razões que leva estes peões a ir pela estrada prende-se com o facto de agora as estradas até geralmente nem terem buracos, ao contrário do que acontece com os passeios. A luta contra os buracos nas estradas deu os seus frutos, mas ainda falta mudar as mentalidades dos políticos/autarcas quanto à qualidade exigível para os passeios.

Outra razão prende-se com o facto dos trajectos para peões não serem por vezes os mais adequados (quando existem). É necessário que os passeios sejam funcionais. Devem ser contínuos e não intermitentes, por exemplo (o que leva a uma escolha adequada da localização das passadeiras). As obras em edifícios devem prever a continuação do passeio em boas condições de funcionalidade e segurança (e a fiscalização deve actuar). Não se pode apenas pensar no traçado das estradas, mas também no traçado dos passeios e outros percursos pedonais. O peão tem o direito de se deslocar entre o ponto A e o ponto B percorrendo a mais curta distância, em meio urbano. O traçado dos passeios não se deve subordinar ao traçado das estradas: ambos são complementares e devem ser planeados em conjunto.

Claro que não basta ter passeios: é preciso que os carros neles estacionados desapareçam de vez.

Há muitos passeios "pé-cochinho", de tão estreitos, assim como muitos acessos-rampas, que não respeitam a legislação existente (nomeadamente, sobre acessibilidades).

Deve ser um desígnio nacional dotar as aldeias, vilas e cidades do país de passeios seguros em todo o lado onde haja peões. Nos locais onde não for possível colocar passeios (ruas estreitas de centros históricos), há que considerar seriamente a hipótese de proibir totalmente o tráfego automóvel ou adoptar a solução de zona mista, com velocidade máxima muito reduzida e responsabilização automática do condutor. O essencial é reduzir o número de intersecções entre percursos de peões e de veículos.

Para finalizar, e porquanto estão presentes responsáveis autárquicos, gostaria de chamar a atenção para necessidade de substanciar cientificamente a natureza dos fluxos pedonais, os seus calendários e as suas interacções com outros tipos de fluxos. O estudo multi-disciplinar deste domínio permitirá avaliar a situação presente e encontrar soluções satisfatórias que valorizem a mobilidade pedonal no Concelho de Cascais, com consequências benéficas para residentes, agentes económicos e para a própria autarquia.

E termino a minha comunicação relembrando o período de transição do Decreto-Lei 123/97, cuja data para a adaptação dos passeios e acessos termina em 2004. Poderão encontrar um resumo deste Decreto-Lei nas pastas que foram entregues.

Como será certamente do conhecimento desta audiência, este Decreto Lei torna obrigatória a adopção de um conjunto de normas técnicas e eliminação de barreiras arquitectónicas em edifícios públicos, equipamentos colectivos e via pública para melhoria da acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada. 

Relativamente ao âmbito de aplicação, as normas técnicas aprovadas aplicam-se a todos os projectos de instalações e respectivos espaços circundantes da administração pública central, regional e local, assim como a estabelecimentos e equipamentos de utilização pública e via pública.

Do ponto de vista da ACA-M, se um espaço público é digno e confortável para uma pessoa de mobilidade reduzida (crianças, velhos, deficientes, carrinhos de bebé, etc.), então também é, por maioria de razão, para toda a gente.

Espero que as propostas apresentadas contribuam para a valorização da mobilidade pedonal urbana em geral e de Cascais em particular, e que possibilitem a troca de opiniões que se pretende com este encontro o qual, de forma louvável, a Associação Comercial do Concelho de Cascais proporcionou.
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Carta de Direitos dos Peões

ACA-M  - Associação de Cidadãos Auto-Mobilizados e

APSI-Associação para a Promoção da Segurança Infantil

Preâmbulo

Ao contrário de um automobilista ou motociclista, um peão não precisa de passar um exame para ter o direito a deslocar-se. Por isso, os seus deveres, direitos e responsabilidades não são comparáveis aos de quem conduz veículos. Ao contrário de um condutor, a condição de cego, de deficiente motor ou mental, de criança ou idoso, de alcoólico, não é impedimento legal ou ético do direito a ser peão. Por isso, a um peão não são exigíveis os mesmos deveres e responsabilidades que a um automobilista ou motociclista, mas são atribuíveis mais direitos, designadamente aqueles que permitem salvaguardar a sua integridade física e psíquica, susceptível de ser posta em causa pelo potencial agressor dos veículos automóveis. 

O peão tem também mais direitos perante o Estado e a sociedade em função do seu estatuto de:

a) Universalidade – todos os cidadãos o são.

b) Fragilidade – ser fisicamente desprotegido no meio potencialmente hostil, que é o das relações rodoviárias.

Qualquer peão tem o direito cívico de circular na via pública sem correr o risco de ser atropelado, de ver a sua integridade física ameaçada, de sofrer riscos derivados da poluição ambiental, de ver reduzida a sua capacidade de mobilidade e acessibilidade. Para que esta afirmação seja verdadeira, há uma série de medidas, relacionadas com problemas de trânsito em meio urbano, que devem ser cumpridas. Reconhecendo que andar a pé é uma alternativa de  transporte gratificante e saudável, não só do ponto de vista ambiental, mas também social e económico, achamos que urge devolver a cidade ao cidadão, nomeadamente através da criação de uma rede pedonal contínua dentro da cidade / localidade em que reside, invertendo a situação de domínio automóvel que actualmente existe. Assim, propomos que qualquer cidadão-peão tenha os seguintes direitos:

1. Direito aos passeios: os passeios são para os peões, não para os carros. Cf. Art.º 49 n.º1 al.g) do Código de Estrada.

1.1 Direito à livre circulação com passeios isentos de viaturas estacionadas ou outros objectos que pelas suas características ou dimensões dificultem ou impeçam a passagem dos peões, tais como pais com carrinhos de bébé, deficientes motores, etc.

1.2 Direito a passeios lisos, bem construídos e mantidos, sem formação de covas, não destruídos por estacionamento automóvel indevido.

1.3  Os passeios devem obedecer à legislação já existente: a matéria relativa a regras de construção de passeios está prevista no DL 123/97, de 22 de Maio de 1997. Reza o anexo 1 deste DL que a largura mínima dos passeios e vias de acesso é de 2,25m, para todo o país. Este mesmo DL prevê que o equipamento e mobiliário urbano nos passeios deve ser adequado de forma a garantir a sua identificação, ao nível do solo, pelos invisuais.

2. Direito à segurança.

2.2 Direito a prioridade: um automóvel tem que parar ao aproximar-se de uma passagem de peões assinalada de modo a deixar passar os peões que já tenham iniciado a travessia junto à faixa de rodagem. Cf. Art.º 103 do Código da Estrada.

2.3 Direito a passadeiras em todos os locais de atravessamento previsível e útil.

2.4  Direito a semáforos com tempos de atravessamento que permitam passar de um lado ao outro da rua a uma velocidade adequada às capacidades do peão.

2.5 Direito a visibilidade: nenhum obstáculo, seja mobiliário urbano ou estacionamento automóvel, deve bloquear a visão quer dos peões, quer dos condutores.

3. Direito à acessibilidade: bermas rebaixadas, passadeiras claramente indicadas, correctamente dispostas e localizadas.

3.1 Direito a percursos pedonais alternativos a percursos rodoviários.

3.2 Direito a infra-estruturas adequadas, tais como passeios suficientemente largos, zonas de prioridade para os peões.

3.3  Direito a que as infra-estruturas viárias lhe concedam o percurso mais curto entre dois pontos.

3.4 Direito a vias pedonais contínuas dentro das localidades, com concepção, sinalização e iluminação adequadas.

3.5  Direito à integração dos pontos de tomada e de largada de passageiros na rede pedonal, não permitindo que se situem na berma da estrada.

3.6 Direito a passadeiras ao nível da estrada. Quando de todo for impossível, os túneis ou passagens aéreas devem ser de fácil acesso e construídos tendo em conta o seu uso por parte de pessoas com deficiências motoras.

4. Direito à sociabilidade, a sossego, a usofruto do espaço público. Cf. Artigos 79º e 80º do Código de Estrada.

4.1 Direito a zonas exclusivamente pedonais, devidamente sinalizadas no que respeita ao tipo de veículos que aí possam circular em horários e velocidades condicionadas aos interesses dos peões.

4.2 Direito a deslocar-se à sua velocidade máxima, sem ser impedido por obstáculos automóveis ou imóveis.

4.3 Direito à consideração de zonas mais vulneráveis tais como, zonas residenciais e comerciais, na proximidade de estabelecimentos de ensino, lares de idosos, paragens de autocarros, hospitais, igrejas, onde não se possa circular a mais de 30Km/h.

5. Direito a uma fiscalização eficaz, sobretudo casos em que haja obstrução das vias pedonais ou redução da visibilidade nas zonas de travessia e desrespeito pelos limites de velocidade.

6. Direito ao planeamento do estacionamento sem prejuízo das zonas pedonais.

7. Direito à formação de técnicos especializados em gestão viária urbana de forma a suprir as necessidades do país.

8. Direito a que no ensino da condução estejam incluídas técnicas de condução defensiva e reactiva de forma a evitar atropelamentos bem como conhecimentos sobre velocidades praticadas pelos peões (idosos, crianças, deficientes, etc.) e comportamentos naturais/habituais dos peões.

9. Direito ao controlo da tecnologia, responsabilizando as empresas de construção automóvel pela colocação de carros no mercado que não cumpram as regras em vigor no país (tecnologia conhecida que optimize a segurança dos veículos quando embatem num peão, minimizando a gravidade das lesões – não utilização de pára-choques dianteiros, bull-bars, design do capot, etc.).

10. Direito a que as viaturas sejam alvo de uma inspecção e manutenção rigorosas, de modo a minimizar os riscos de ocorrência de acidentes.

11. Direito à provedoria, à existência de um interlocutor específico.

Ministério da Administração Interna

Plano Nacional de Prevenção Rodoviária
Março, 2003
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Ponto IV.2. , pag. 36 a 39- Maior segurança para os peões
I - EDUCAÇÃO / FORMAÇÃO

I.1. - Educação Rodoviária de crianças e jovens

I.1.3.2. - Peões

a) No Pré-Escolar

Iniciar o desenvolvimento das capacidades imprescindíveis a uma correcta

inserção da criança no trânsito;

Explicar o conceito de peão e de veículo, identificando os locais que lhes

pertencem;

•

Compreender que a criança peão não deve andar sozinha no trânsito;

Identificar os comportamentos seguros a adoptar nos diferentes tipos de via

pública;

•

Iniciar a abordagem a algumas questões relacionadas com o atravessamento;

Identificar os perigos das brincadeiras nos locais junto à faixa de rodagem.

b) No 1º, 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico

Desenvolver as capacidades imprescindíveis a uma correcta inserção da criança

no trânsito;

Conhecer/aprofundar o significado das principais regras de trânsito e sinais

essenciais aos peões;

Compreender e efectuar a tarefa do atravessamento;

Assumir um comportamento cívico e social na circulação rodoviária;

Reconhecer a influência da noite e das condições atmosféricas adversas na

segurança da circulação dos peões;

Reconhecer as vantagens da utilização de material retroreflector;

Aprender a seleccionar e utilizar percursos que ofereçam menos perigo;

Compreender a importância de manifestar aos outros utentes o comportamento

que se pretende adoptar, certificando-se de que a mensagem foi compreendida.

b) No 1º, 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico

Desenvolver as capacidades imprescindíveis a uma correcta inserção da criança

no trânsito;

Conhecer/aprofundar o significado das principais regras de trânsito e sinais

essenciais aos peões;

Compreender e efectuar a tarefa do atravessamento;

Assumir um comportamento cívico e social na circulação rodoviária;

Reconhecer a influência da noite e das condições atmosféricas adversas na

segurança da circulação dos peões;

Reconhecer as vantagens da utilização de material retroreflector;

Aprender a seleccionar e utilizar percursos que ofereçam menos perigo;

Compreender a importância de manifestar aos outros utentes o comportamento

que se pretende adoptar, certificando-se de que a mensagem foi compreendida.

c) No Ensino Secundário

• Assumir um comportamento cívico e social na circulação rodoviária;

• Assumir um comportamento defensivo enquanto peão, como forma de evitar

situações de perigo;

• Reconhecer a variação da intensidade de trânsito, articulando-a com o

atravessamento;

•

Desenvolver a capacidade de transmitir aos outros as regras básicas relacionadas

com os peões.

• • • • • • • • • •

II. A.2. - “Maior segurança para os peões”

II. A.2.1. - Objectivos

a) Instituir um gesto de compreensão e colaboração entre os peões e os

condutores destinado a permitir o atravessamento da faixa de rodagem.

Implementar a sua execução sistemática em todas as situações de

atravessamento

b) Induzir os peões à utilização das passadeiras e a utilizarem correctamente a

sinalização semafórica, sempre que existam

c) Explicar aos condutores a relação da velocidade com as distâncias

necessárias para parar e com as consequências em caso de atropelamento

do peão

d) Explicar todos os casos em que os condutores têm de ceder a passagem aos

peões quando estes atravessam as faixas de rodagem

e) Explicar aos condutores os comportamentos específicos das crianças e as

dificuldades específicas dos idosos, como peões

f) Promover o uso de material retro-reflector, por parte dos peões, com

especial prioridade para os locais não iluminados.

II. A.2.2. - Planificação da Campanha

a) Elaboração da estratégia de comunicação

b) Lançamento da Campanha

c) Avaliação da estratégia

d) Ajustamentos eventuais na estratégia

e) Continuação da Campanha

f) Avaliação dos resultados

II. A.2.3. - Indicadores

- Medições em 06/03 e de seis em seis meses dos seguintes indicadores:

a) Estatísticas

-Peões vitimas de acidentes, segundo a sua gravidade e

característica do acidente, nomeadamente: local do

acidente, hora do acidente, idade e sexo da vitima, tipo de

veículo interveniente, uso do material rectro-reflector,

situação de trânsito do peão.

b) Observações de:

- níveis de cedência / não cedência de passagem nas passadeiras

- níveis de utilização correcta das passadeiras

- velocidades de aproximação às passadeiras, por tipo de veículos

- níveis de utilização de material rectro-reflector

- índices de aumento de iluminação das passadeiras

- índices de aumento de iluminação fora das localidades de zonas

frequentadas por peões.

c) Auscultação da opinião pública sobre:

- a campanha na generalidade

- o tratamento específico de cada tema focado na campanha

- sugestões para melhorar as acções que se estão a desenvolver

(campanha e outras) para o aumento da segurança dos peões

II. A.2.4. - Benefícios esperados

Contribuir para que até final de 2005, os diversos indicadores apontados melhorem, e o

número de peões mortos não ultrapasse os 240.

IV.2. – Maior segurança para os peões

IV.2.1. Justificação

Em Portugal, 13,6% das vítimas decorrentes de acidentes de viação e 20,2% do total de

vítimas mortais são peões.

Enquanto peões, as crianças até aos 14 anos representam apenas 6,4% das vítimas

mortais mas constituem 16,9% dos feridos graves, ficando frequentemente com

capacidades reduzidas para toda a vida.

Tendo em conta que a sinistralidade de peões resulta do comportamento dos próprios,

do comportamento dos condutores e das condições proporcionadas pelas infra estruturas

e pela gestão do tráfego, importa pôr em prática uma estratégia que incida de forma

coordenada sobre todos estes factores.

IV.2.2. – Objectivos

Reduzir pelo menos em 60% o número de peões mortos em 2010 relativamente à média

do triénio 1998 a 2000, ou seja, reduzir o número de peões mortos para o máximo de

150 em 2010.

IV.2.3 – Caracterização da situação actual

No último triénio (1999 – 2001) verificou-se que 92% das vítimas (mortos e feridos) e

66% dos mortos resultaram de acidentes dentro de localidades.

Constatou-se igualmente que, nas localidades com fiscalização a cargo da PSP

(normalmente localidades com 20.000 habitantes ou mais), ocorreram acidentes de que

resultaram cerca de 58% de peões vítimas (56% em arruamentos e 2% em estradas de

passagem) e 27% de peões mortos, (24% em arruamentos e 3% em estradas de

passagem), e que nas localidades a cargo da GNR (normalmente localidades mais

pequenas), dos acidentes resultaram cerca de 36% de peões vítimas (25% em

arruamentos e 11% em estradas de passagem), e de 39% de peões mortos (15% em

arruamentos e 24% em estradas de passagem).

Estes dados confirmam claramente a associação da gravidade dos atropelamentos às

velocidades praticadas e apontam claramente para a prioridade a conferir ao controlo de

velocidade nos locais frequentados por peões, nomeadamente nas estradas de

atravessamento de localidades.

Na mesma linha de raciocínio, não admira a constatação de que nos acidentes

verificados fora das localidades, as vítimas e os mortos deles resultantes representem

face aos respectivos totais 9% e 34% .

O número de peões vítimas, com especial incidência nos peões mortos em acidentes

verificados durante a noite é excessivo face ao volume de trânsito de peões nesse

período, com uma situação particularmente grave nos acidentes verificados fora das

localidades.

Tal facto aponta claramente para outra prioridade estratégica na luta contra a

sinistralidade dos peões – torná-los mais visíveis - e induzir atitudes defensivas para

uma circulação pedonal segura.

Apesar da legislação existente se mostrar adequada, parece existir em grande parte dos

condutores algum desconhecimento do legislado (sobretudo na obrigação de cedência

de passagem aos peões ao mudarem de direcção, mesmo não existindo passagem

assinalada para travessia desses utentes), além de uma grande falta de intervenção das

entidades fiscalizadoras nos conflitos peão/condutor, quer se trate da falta de cedência

de passagem por parte dos condutores, quer da má utilização dos locais de

atravessamento por parte dos peões.

Nota-se igualmente a ausência de um código de entendimento entre os peões que

pretendem atravessar uma via e os condutores que nela circulam, que deve ser

fomentado em todo o processo de escolarização, visando o utente como peão e,

posteriormente nas escolas de condução, os candidatos a condutores.

Finalmente, constata-se que na maioria dos casos, não existem políticas estabelecidas no

que respeita à gestão de circulação pedonal integrada no sistema de circulação, criando

circuitos adequados e seguros.

Por outro lado, muito frequentemente, a falta de critério não só na escolha dos locais

para implantação das passadeiras, mas também a falta de qualidade na pintura, na

sinalização, no arranjo das áreas adjacentes, nos estabelecimento dos ciclos da

sinalização semafórica bem como na ausência de refúgios de segurança, tornam este

equipamento pouco seguro e pouco cómodo e consequentemente, muitas vezes,

desprezado pelos peões.

IV.2.4. – Medidas a executar

- Medidas de natureza geral

ƒ Aprofundar o conhecimento das características dos acidentes com peões,

seja através das estatísticas dos acidentes de viação, seja através de

estudos multidisciplinares.

ƒ Aprofundar o conhecimento do comportamento dos peões e das suas

necessidades de deslocação.

ƒ Sensibilizar as autarquias para a valorização do tráfego pedonal

promovendo a sua segurança, conforto e liberdade.

· Medidas relativas ao utente

- Peões

ƒ Promover o estabelecimento e uso de um código de

entendimento entre os peões e condutores para o

atravessamento da faixa de rodagem.

ƒ Promover, com caracter prioritário, a utilização de

equipamento retroreflector, nomeadamente na circulação

nocturna.

ƒ

Sensibilizar e informar os pais para as melhores técnicas de

protecção e de formação dos seus filhos enquanto peões.

ƒ Promover um efectivo treino de circulação na via pública,

prioritariamente no trajecto casa/escola e noutros

frequentemente utilizados pelas crianças, com intervenção

directa dos pais e dos professores.

ƒ Promover a informação aos idosos sobre os seus próprios

problemas de inserção no trânsito mediante a adopção de

comportamentos seguros.

- Condutores

ƒ Promover o estabelecimento e uso de um código de

entendimento entre os peões e condutores para o

atravessamento da faixa de rodagem.

ƒ Enfatizar na formação e avaliação dos candidatos a

condutores, a informação sobre a relação veículo/peão e a

sensibilização para a adopção dos comportamentos

adequados.

ƒ

Sensibilizar os condutores para a prática corrente de

comportamentos particularmente defensivos nas zonas mais

frequentadas por peões.

ƒ Fiscalizar com rigor os comportamentos inadequados dos

condutores nos locais mais frequentados por peões,

nomeadamente a prática de velocidades excessivas, a

manobra de ultrapassagem junto a passadeiras de peões e a

não cedência de passagem aos peões tanto nas passadeiras

como nas mudanças de direcção, mesmo não existindo

passagem assinalada para a travessia desses utentes.

· Medidas relativas ao ambiente rodoviário

- Promover a valorização das normas e práticas utilizadas nas auditorias de

segurança rodoviária e nas inspecções às estradas, na vertente

relacionada com a segurança da circulação de peões.

- Impulsionar uma melhor utilização da via pública na óptica da circulação

pedonal, nomeadamente pela criação de trajectos pedonais onde se

conjugue o encurtamento das distâncias com a segurança do tráfego de

peões.

- Promover a formação dos técnicos e gestores das autarquias, através de

cursos temáticos e de curta duração orientados para a gestão da

segurança do trânsito, em particular no que respeita à circulação de

peões, com especial ênfase na criação de trajectos pedonais e na

utilização de equipamentos de segurança.

- Fomentar a adopção, em particular pelas autarquias, de zonas de

velocidade reduzida a 30 km/h, em locais habitualmente frequentados

por peões, com particular destaque para zonas de concentração de

crianças, jovens ou idosos.

- Fomentar junto das entidades gestoras das vias, quer a nível nacional

quer local, o inventário das bermas e passeios degradados, em especial

nas zonas mais frequentadas por peões e promover a sua reparação, de

forma a evitar a circulação na faixa de rodagem onde ocorre um número

não desprezível de acidentes com gravidade.

- Optimizar as condições de circulação em termos de protecção dos peões,

em especial no interior das localidades, fomentando o desvio do trânsito

de passagem para o exterior e promovendo a redução da velocidade

através de técnicas de acalmia de tráfego.

- Estabelecer normas mais adequadas de iluminação para os locais

frequentemente utilizados por peões, designadamente nos pontos de

travessia mais utilizados e impulsionar a sua concretização.

- Medidas relativas a veículos

- Promover a obrigatoriedade da existência de coletes de alta visibilidade

nos veículos, a utilizar obrigatoriamente pelos condutores em

circunstâncias idênticas às de utilização do triângulo de pré-sinalização

de perigo.

- Promover a adopção de desenho de veículos menos agressivos de forma

a minorar os danos corporais infligidos aos peões atropelados, apoiando

iniciativas nesse sentido, desenvolvidas no âmbito da UE e,

nomeadamente, tendentes a proibir a homologação de veículos munidos

de “bull bars”.

Decreto-Lei n.º 123/97 de 22 de Maio (Rectificações)

(Emissor: Ministério da Solidariedade e Segurança Social)

Torna obrigatória a adopção de um conjunto de normas técnicas básicas de eliminação de barreiras arquitectónicas em edifícios públicos, equipamentos colectivos e via pública para melhoria da acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada 

O imperativo da progressiva eliminação das barreiras, designadamente urbanísticas e arquitectónicas, que permita às pessoas com mobilidade reduzida o acesso a todos os sistemas e serviços da comunidade, criando condições para o exercício efectivo de uma cidadania plena, decorre de diversos preceitos da Constituição, quando proclama, designadamente, o princípio da igualdade, o direito à qualidade de vida, à educação, à cultura e ciência e à fruição e criação cultural e, em especial, quando consagra os direitos dos cidadãos com deficiência.

Decorre igualmente de orientações emanadas de diversas organizações internacionais em que o nosso país se encontra integrado, nomeadamente a Organização das Nações Unidas e suas agências especializadas, o Conselho da Europa e a União Europeia. 

No quadro jurídico nacional importa salientar que o n.º 2 do artigo 71.º da Constituição comete ao Estado a obrigação de tornar efectiva a realização dos direitos dos cidadãos com deficiência, impondo, assim, acções por parte do Estado de que este não se pode eximir. 

…

Artigo 1.º - Objecto

1 - São aprovadas as normas técnicas destinadas a permitir a acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada, nomeadamente através da supressão das barreiras urbanísticas e arquitectónicas nos edifícios públicos, equipamentos colectivos e via pública, que se publicam no anexo I ao presente decreto-lei e que dele fazem parte integrante. 

2 - Para efeitos do presente diploma, é adoptado o símbolo internacional de acessibilidade, que consiste numa placa com uma figura em branco sobre um fundo azul, em tinta reflectora, e com as dimensões especificadas no anexo II, a qual será obtida junto das entidades licenciadoras. 

3 - O símbolo internacional de acessibilidade deverá ser afixado em local bem visível nos edifícios, instalações, equipamentos e via pública que respeitem as normas técnicas aprovadas pelo presente diploma. 

Artigo 2.º - Âmbito de aplicação
1 - As normas técnicas aprovadas aplicam-se a todos os projectos de instalações e respectivos espaços circundantes da administração pública central, regional e local, bem como dos institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados ou de fundos públicos. 

2 - Aplicam-se igualmente aos seguintes projectos de edifícios, estabelecimentos e equipamentos de utilização pública e via pública: 

…

e) Estações ferroviárias e de metropolitano, centrais de camionagem, gares marítimas e fluviais, aerogares de aeroportos e aeródromos, paragens dos transportes colectivos na via pública, postos de abastecimento de combustível e áreas de serviço; 

f) Passagens de peões desniveladas, aéreas ou subterrâneas, para travessia de vias férreas, vias rápidas e auto-estradas; 

…

Artigo 4.º - Período de transição

1 - As instalações, edifícios e estabelecimentos, bem como os respectivos espaços circundantes, a que se refere o artigo 2.º, já construídos e em construção que não garantam a acessibilidade das pessoas com mobilidade condicionada terão de ser adaptados no prazo de sete anos, para assegurar o cumprimento das normas técnicas aprovadas pelo presente diploma. 

…

Artigo 7.º - Coimas

1 - Sem prejuízo da aplicação de outras normas sancionatórias da competência das entidades licenciadoras, a execução de quaisquer obras com violação das normas técnicas aprovadas pelo presente diploma é punida com coima de 50000$00 a 500000$00. 

2 - Quando as coimas forem aplicadas a pessoas colectivas, os montantes fixados no número anterior são elevados para 100000$00 e 2000000$00. 

3 - A competência para determinar a instauração dos processos de contra-ordenação, para designar o instrutor e para aplicar as coimas pertence às entidades referidas no artigo 6.º 

Artigo 8.º - Sanção acessória

As contra-ordenações previstas no artigo anterior podem ainda determinar, quando a gravidade da infracção o justifique, a aplicação de sanção acessória de privação do direito a subsídios atribuídos por entidades públicas ou serviços públicos. 

Artigo 9.º - Sanções disciplinares
Os funcionários e agentes da administração pública central, regional e local e dos institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados ou fundos públicos que deixarem de participar infracções ou prestarem informações falsas ou erradas relativas ao presente diploma de que tiverem conhecimento no exercício das suas funções incorrem em responsabilidade disciplinar, nos termos da lei geral, para além da responsabilidade civil e criminal que ao caso couber. 

…

Promulgado em 22 de Abril de 1997.

ANEXO I: NORMAS TÉCNICAS PARA MELHORIA DA ACESSIBILIDADE DOS CIDADÃOS COM MOBILIDADE CONDICIONADA AOS EDIFÍCIOS, ESTABELECIMENTOS QUE RECEBEM PÚBLICO E VIA PÚBLICA.

CAPÍTULO I - Urbanismo

1 - Passeios e vias de acesso:

1.1 - A inclinação máxima, no sentido longitudinal, dos passeios e vias de acesso circundante aos edifícios é de 6% e, no sentido transversal, de 2%. 

1.2 - A altura dos lancis, nas imediações das passagens de peões, é de 0,12 m, por forma a facilitar o rebaixamento até 0,02 m. 

1.3 - A largura mínima dos passeios e vias de acesso é de 2,25 m.

1.4 - Os pavimentos dos passeios e vias de acesso devem ser compactos e as suas superfícies revestidas de material cuja textura proporcione uma boa aderência. 

1.5 - A abertura máxima das grelhas das tampas dos esgotos de águas pluviais é de 0,02 m de lado ou de diâmetro. 

1.6 - O espaço mínimo entre os postes de suporte dos sistemas de sinalização vertical é de 1,20 m no sentido da largura do passeio ou via de acesso. As raquetas publicitárias, as cabinas telefónicas, os postes de sinalização rodoviária vertical ou outro tipo de mobiliário urbano não deverão condicionar a largura mínima livre do passeio de 1,20 m. 

1.7 - A altura mínima de colocação das placas de sinalização fixadas em postes, nas paredes ou em outro tipo de suportes, bem como dos toldos ou similares, quando abertos, é de 2 m. 

1.8 - O equipamento/mobiliário urbano deverá ter características adequadas, de modo a permitir a sua correcta identificação ao nível do solo pelas pessoas com deficiência visual. 

2 - Passagens de peões:

2.1 - De superfície:

2.1.1 - O comprimento mínimo da zona de intercepção das zebras com as placas centrais das rodovias é de 1,50 m, não podendo a sua largura ser inferior à largura da passagem de peões. 

2.1.2 - Os lancis dos passeios devem ser rebaixados a toda a largura das zebras pelo menos até 0,02 m da superfície das mesmas, por forma que a superfície do passeio que lhe fica adjacente proporcione uma inclinação suave. 

2.1.3 - A textura do pavimento das passagens de peões deve ser diferente da utilizada no passeio e na via e prolongar-se pela zona contígua do passeio. 

2.1.4 - O sinal verde para os peões, nos semáforos, deve estar aberto o tempo suficiente para permitir a travessia com segurança, a uma velocidade de 2 m/5 s. 

2.1.5 - Devem existir sinais acústicos complementares nos semáforos, para orientação das pessoas com deficiência visual. 

2.2 - Desniveladas:

2.2.1 - Por rampas:

2.2.1.1 - A inclinação máxima das rampas é de 6% e a extensão máxima, de um só lanço, é de 6 m. A cada lanço seguir-se-á uma plataforma de nível para descanso com a mesma largura da rampa e o comprimento de 1,50 m. 

2.2.1.2 - A largura mínima das rampas é de 1,50 m, devendo ambos os lados ser ladeados por cortinas com duplo corrimão, um a 0,90 m e outro a 0,75 m, respectivamente, da superfície da rampa. Os corrimãos devem prolongar-se em 1 m para além da rampa, sendo as extremidades arredondadas. 

Pode ser dispensada a exigência de corrimãos quando o desnível a vencer pelas rampas seja inferior a 0,40 m. 

2.2.1.3 - Os pavimentos das rampas devem, pelo seu lado de fora, ser igualmente ladeados por uma protecção com 0,05 m a 0,10 m de altura, ao longo de toda a extensão, a qual rematará com a superfície do piso através de concordância côncava. 

2.2.1.4 - A textura dos revestimentos das superfícies dos pisos das rampas deve ser de material que proporcione uma boa aderência e com diferenciação de textura e cor amarela no início e no fim das rampas. 

2.2.2 - Por dispositivos mecânicos - no caso de ser absolutamente impossível a construção de rampas, devem prever-se dispositivos mecânicos (elevadores, plataformas elevatórias ou outro equipamento adequado) para vencer o desnível. Os botões de comando devem ter alguma diferenciação táctil, seja em relevo, braille ou outra, com dispositivo luminoso e colocados a uma altura entre 0,90 m e 1,30 m. 

2.2.3 - Por escadas:

2.2.3.1 - Quando nas passagens desniveladas houver também recurso a escadas, estas devem ter a largura mínima de 1,50 m, estar equipadas com guardas dos lados exteriores e corrimãos de ambos os lados a 0,85 m ou 0,90 m de altura e, para permitir uma boa preensão das mãos, aqueles devem ter também 0,04 m ou 0,05 m de espessura e diâmetro. 

2.2.3.2 - No início das escadas, o material a usar no revestimento do pavimento deve ser de textura diferente da do pavimento que as antecede e de cor amarela. Esse contraste cromático deve efectuar-se no focinho dos degraus. 

2.2.3.3 - Os degraus devem ter focinho boleado. A altura máxima do espelho é de 0,16 m. O piso dos degraus deverá proporcionar uma boa aderência. 
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� Delgado, Manuel Ruiz – “Anonimato y ciudadanía” In: Mugak, nº 20, tercer trimestre 2003 


� Pedestrian Mobility Switzerland disponível em � HYPERLINK "http://www.fussverkehr.ch/en/portrait.php" ��http://www.fussverkehr.ch/en/portrait.php�, 


 acedido a 6/11/2003


� SILVA, Carlos Nunes da  - “A Carta do Novo Urbanismo“ e a “Nova Carta de Atenas“: a utopia urbana do Século XXI. Cadernos Municipais – Revista de Acção Regional e Local, Vol. XVI (79), Julho 2002, pag. 35-47.
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